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PL 2.697/2023 – Áreas de Livre Comércio

Impacto Negativo na Arrecadação de  
PIS/Cofins

R$ Milhões

Áreas de Livre Comércio (ALCs) Pis/Cofins

Lei nº 8.256/1991 - Boa Vista e Bonfim 141,17       

Lei nº 8.857/1994 - Brasiléia e Cruzeiro do Sul 7,51           

Lei nº 8.210/1991 - Guajará-Mirim 9,63           

Lei nº 8.387/1991 - Macapá e Santana 78,87         

Lei nº 7.965/1989 - Tabatinga 0,76           

TOTAL 237,94       

Fonte: NFE Ano Calendário 2025
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